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Poder Executivo

   

 EXPEDIENTE DO EXECUTIVO

Prefeito Municipal
Flaviano Correia Lisboa

Vice-Prefeito
Ronildo Antônio de Souza

Secretário Chefe do Gabinete Civil
Francisco Pinto Ferreira

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
Bianca da Silva Souza

Secretaria Municipal de Finanças
Jaílson Percilio de Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde
Pedro Augusto Lisboa

Secretaria Municipal de Educação
Maria Celia Felix Soares

Secretaria Municipal de Assistência Social
Danielle da Silva Araújo

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Valter Lins Firmino do Nascimento

Secretaria Municipal de Agricultura
Alexandre Alves da Silva

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Jackson Cirino André

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Juventude e Desenvolvimento Econômico
Victor Dias Gadelha Grilo

Secretaria Municipal de Cultura
Carla Daniele Albino

Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais
Jailson Floriano do Nascimento

Secretaria Especial de Administração Hospitalar
Tarcísio Bruno Soares de Oliveira

Controladoria Geral do Município
Rodolfo Claudio da Silva

Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica
Bruno Lima de Sena
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 031/2024-GP  

Portaria nº 031/2024-GP, de 07 de fevereiro de 2024.

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear LINDALVA FERREIRA BORGES para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coordenadora Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data, ficando
exonerada do cargo de provimento em comissão que atualmente ocupa.

                             

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FLAVIANO CORREIA LISBOA

Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por: LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 20240207115125  - Data/Hora Publicação: 07/02/2024 23:51:46

DECRETO 

DECRETO Nº 006  

Decreto nº 006, de 07 de fevereiro de 2024.

Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico do município de
Passa e Fica/RN.

O Prefeito Constitucional do município de Passa e Fica, Estado do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

Considerando as disposições da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro
de 2007, a qual estabelece as diretrizes gerais para o saneamento básico
a nível nacional e, ainda, determina ao titular dos serviços de
formulação da Política Pública de Saneamento Básico e Plano de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

Considerando as disposições do inciso I do art. 11 da Lei Federal nº
11.445, de 2007, que dispõe no sentido de que a existência de Plano de
Saneamento Básico é condição de validade dos contratos que tenham
por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico,

D E C R E T A:

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Saneamento Básico do
município de Passa e Fica/RN, anexo ao presente Decreto, que, a partir
do diagnóstico da atual situação dos serviços públicos de
abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo

dos resíduos sólidos, estabelece as diretrizes, objetivos, metas e ações a
serem adotadas pelo Município para a melhoria da eficiência na
prestação dos serviços e para sua universalização.

Art. 2º A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico de Passa e
Fica/RN, está disponível para consulta no site
www.passaefica.rn.gov.br.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 07 de
fevereiro de 2024; 61º da Emancipação Política.

FLAVIANO CORREIA LISBOA

Prefeito Constitucional
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Poder Legislativo

   

 EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO

  

Presidente
Diorge Fonseca Ferreira

Vice-Presidente
Maria Eliete Ferreira Borges

 

 

 --------------------------------------------------------------------

Legislatura 2021-2024

 

Angélica Santana de Azevedo de Oliveira

Cibelly Fonseca Jorge

David da Silva Araújo

Diógenes Diniz do Nascimento

Edson Pereira Padilha

Diorge Fonseca Ferreira

João Soares de Melo

Maria Eliete Ferreira Borges

José André
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 08/2024  
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